
 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 

Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 

 
 

   

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 

Ata 040 17 - PP 030-FMS-2017 - Aquisição de MMH - MT COMERCIAL MÉDICA LTDA 

Página 1 de 8 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 187/2017 

PROCESSO LICITTATÓRIO Nº 036/FMS/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/FMS/2017 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 040/FMS/2017 

 

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 

 

Aos DEZESSETE dias do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E DEZESSETE, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 

AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, através do Fundo Municipal 

de Saúde, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 11.168.783/0001-33 por seus representantes nomeados e, 

nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 

pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 

classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 

040/FMS/2017, homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 

brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 

Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 

no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 

aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 

MT COMERCIAL MÉDICA LTDA EPP inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.946.534/0001-54, com 

sede na Rua Nicarágua, nº 112, 1º andar, Espinheiro, Recife-PE, CEP.: 52.020-190, representada por 

seu sócio, a Sr. Fernando Cunha Ramos, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade sob o 

nº 736.089 SSP-PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 018.240.744-68, no certame acima numerado. A 

sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de MMH, reagentes, estantes para 

tubos, entre outros, para Laboratório do Município, através do Fundo Municipal de Saúde do 

Município do Cabo de Santo Agostinho/PE. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.089/2013. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

040/FMS/2017. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 040/FMS/2017, que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 040/FMS/2017, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O material deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a data de entrada da fatura devidamente atestada, no 

setor responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 040/FMS/2017 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 

de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo interessado, consoante o 
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disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 

da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - Elas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 040/FMS/2017 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 24 de agosto de 2017. 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 

CABO DE SANTO AGOSTINHO 

Secretaria Municipal de Saúde  

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: MT COMERCIAL 

MÉDICA LTDA - EPP 

 

 

TESTEMUNHA: 

 

 

CPF/MF: 

 
TESTEMUNHA: 

 

 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

Planilha Descritiva do objeto 

 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID QT 

MT COMERCIAL 
MÉDICA LTDA 

V. U. V. TOTAL 

2 

FRASCO COLETOR PARA 
EXAME, PLÁSTICO, 
UNIVERSAL, DESCARTÁVEL, 
50 ML, COM ESPÁTULA, NÃO 
ESTÉRIL 

CRALPLAST UNIDADE 

40.000 

R$ 0,23  R$9.200,00  

5 
LÂMINA LABORATÓRIO, 
VIDRO, CERCA DE 75 X 25 
MM, BORDA LISA 

PRECISON UNIDADE 30.000 R$ 0,06  R$1.800,00  

6 

LÂMINA MICROSCÓPIO, 
VIDRO, FOSCA CORTADA, 76 
MM, 26 MM. CAIXA COM 50 
UNIDADES. 

PRECISON CAIXA  600 R$ 3,60  R$2.160,00  

7 
LAMÍNULA, VIDRO, CERCA 
DE 25 X 50 MM. CAIXA COM 
100 UNIDADES. 

PRECISON CAIXA  500 R$ 4,40  R$2.200,00  

8 
PLACA LABORATÓRIO, 
KLINE, VIDRO, 12 POÇOS 

PERFECTA UNIDADE 
6 

R$ 51,50  R$ 309,00  

11 

CORANTE, CONJUNTO 
CORANTE HEMATOLÓGICO 
PANÓTICO RÁPIDO, 
LÍQUIDO, FRASCOS 
SEPARADOS CONTENDO, 
0,1% DE 
CICLOHEXADIENOS,0,1% DE 
AZOBENZOSULFÔNICOS, 
0,1% DE FENOTIAZINAS. 
FRASCO COM 500ML. 

LABORCLIN FRASCO  120 R$ 30,15  R$3.618,00  

12 
 SORO, ANTI-AB, 
MONOCLONAL. FRASCO 
COM 10ML. 

PROTHEMO FRASCO  96 R$ 20,40  R$1.958,40  

13 
SORO, ANTI-B, 
MONOCLONAL. FRASCO 
COM 10ML. 

PROTHEMO FRASCO  120 R$ 20,40  R$2.448,00  

14 
 SORO, ANTI-A, 
MONOCLONAL. FRASCO 
COM 10ML. 

PROTHEMO FRASCO  120 R$ 20,40  R$2.448,00  

15 

ALGODÃO, HIDRÓFILO, EM 
MANTAS, ALVEJADO, 
PURIFICADO, ISENTO DE 
IMPUREZAS, ENROLADO EM 
PAPEL APROPRIADO, NÃO 
ESTÉRIL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. ROLO COM 
500GR 

NEVOA ROLO  624 R$ 8,10  R$5.054,40  
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20 

LUVA PARA PROCEDIMENTO 
NÃO CIRÚRGICO, LÁTEX 
NATURAL ÍNTEGRO E 
UNIFORME, GRANDE, 
LUBRIFICADA COM PÓ 
BIOABSORVÍVEL, 
DESCARTÁVEL, ATÓXICA, 
AMBIDESTRA, 
DESCARTÁVEL, FORMATO 
ANATÔMICO, RESISTENTE À 
TRAÇÃO. CAIXA 100 
UNIDADES. 

LEMGRUBE
R 

CAIXA 50 R$ 17,46  R$ 873,00  

22 

ESCOVA ENDOCERVICAL, 
PLÁSTICO, MICROCERDAS 
EM NYLON, PONTA DA 
ESCOVA CÔNICA, CABO C/ 
17 A 18CM E CERDAS C/ 
APROXIMADAMENTE 2 CM, 
DESCARTÁVEL,ATÓXICA,EST
ÉRIL,EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. 

KOLPLAST UNIDADE 1.500 R$ 0,24  R$ 360,00  

25 

SERINGA, POLIPROPILENO 
TRANSPARENTE, 3 ML, BICO 
CENTRAL SIMPLES OU LUER 
LOCK, ÊMBOLO C/ROLHA 
BORRACHA, IMPRESSÃO 
LEGÍVEL E PERMANENTE, 
GRADUAÇÃO MÁXIMA 0,2 EM 
0,2 ML, NUMERADA, C/ 
AGULHA 25 X 0,7 MM, BISEL 
TRIFACETADO, PROTETOR 
PLÁSTICO, DESCARTÁVEL, 

SR UNIDADE 45.000 R$ 0,18  R$8.100,00  

28 

REAGENTE PARA 
DIAGNÓSTICO CLÍNICO, 
CONJUNTO COMPLETO, 
QUALITATIVO DE BETA HCG, 
AGLUTINAÇÃO, TESTE 

ALERE TESTE 600 R$ 0,87  R$ 522,00  

37 

SORO - TIPO ANTI D, 
COMPOSIÇÃO 
MONOCLONAL. FRASCO 
COM 10ML. 

PROTHEMO FRASCO  120 R$ 42,00  R$5.040,00  

38 

REAGENTE - para diagnóstico 
clínico, tipo soro controle 
negativo, tipo de análise 
Fenotipagem sangüínea RH. 
FRASCO COM 10ML. 

PROTHEMO FRASCO   72 R$ 20,40  R$1.468,80  

39 

REAGENTE - para diagnóstico 
clínico, tipo suspensão de 
antígenos para triagem de 
VDRL, método floculação. 
Características adicionais: 
pronto para uso, apresentação 

LABTEST FRASCO 100 R$ 30,40  R$3.040,00  
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testes. Frasco com 250 testes.  

40 

REAGENTE - para diagnóstico 
clínico, tipo Albumina Bovina, 
caracteristicas adicionais 
solução a 22%. FRASCO COM 
10ML. 

PROTHEMO FRASCO 30  R$ 24,20   R$ 726,00  

43 

SORO DE COOMBS - 
composição básica, 
monoespecífico ANTI IgG 
humano. Frasco 

PROTHEMO FRASCO 30 R$ 26,28  R$  788,40  

47 

SWAB - material haste plástica, 
tipo ponta em algodão hidrófilo, 
apresentação embalagem 
individual em papel grau 
cirúrgico, estéril, uso 
descartável. 

ABSORVE UNIDADE 3.000 R$  0,11  R$ 330,00  

49 

DEXTROSE anidro 
PA(D+glucose anidro) em 
frascos de 500g CAS 50-99-7. 
Pseo molecular 180,16, com 
validade minima aceitável na 
entrega de 12 meses. FRASCO 
COM 500G. 

ISOFAR FRASCO 80 R$ 21,20  R$1.696,00  

53 

COMPRESSA DE GAZE -  
aberta tipo queijo, com no 
minimo treze fios por cm², com 
03 dobras e 08 camadas, borda 
lateral para dentro, trama 
uniforme, em 100% algodão 
hidrofilizado branco, rolo 91cm 
x 91 metros 

MEGATEX ROLO 60 R$ 30,50  R$1.830,00  

                                                                                            TOTAL                            R$ 55.970,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 114/2017 

PROCESSO Nº 027FMS/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/FMS/2017 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 039/FMS/2017 

 

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 

 

Aos VINTE E DOIS dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E DEZESSETE, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 

AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, através do Fundo Municipal 

de Saúde, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 11.168.783/0001-33 por seus representantes nomeados e, 

nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 

pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 

classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 

022/FMS/2017, homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 

brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 

Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 

no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 

aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 

DROGAFONTE LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.778.201/0001-26, com sede na Rua 

Barão de Bonito, 408 – Várzea, CEP.: 50740-080, Recife/PE, representada por sua representante legal, 

a Sr. RISOMAR FERREIRA DE SOUSA, brasileiro, casado, representante comercial, portador da 

célula de identidade nº 2.415.894 SSP/PA e inscrito sob CPF/MF nº 169.879.344-87, no certame acima 

numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - A presente Ata tem por objeto a eventual e futura aquisição de Medicamentos, para atender a 

população da Rede de Saúde do Município, através do Fundo Municipal de Saúde do Município do 

Cabo de Santo Agostinho/PE. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.089/2013. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

022/FMS/2017. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 022/FMS/2017, que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 022/FMS/2017, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O material deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a data de entrada da fatura devidamente atestada, no 

setor responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 022/FMS/2017 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 

de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo interessado, consoante o 
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disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - Nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93 e alterações, Fundo Municipal de Saúde designa o Sr. José 

Carlos de Lima (Gestor do Fundo Municipal de Saúde), telefone: (81) 3521-6786 para ser o(a) 

gestor(a), e o Sr. Samuel Eduardo Amorim (Coordenador da CAF), telefone: (81) 3521-4199 para 

ser o(a) fiscal responsável pela execução da Ata de Registro de Preços, e que registrará todas as 

ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada ao(s) licitante(s) 

vencedor(es), objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 

9.3 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 

da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - Elas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 022/FMS/2017 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

Cabo de Santo Agostinho, 22 de junho de 2017. 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 

CABO DE SANTO AGOSTINHO 

Secretaria Municipal de Saúde  

 

 

 

 CONTRATADA: DROGAFONTE LTDA - 

ME 

 

 

TESTEMUNHA: 

 

CPF/MF: 

 
TESTEMUNHA: 

 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

Planilha Descritiva do objeto 

 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QT 

DROGAFONTE 

V. U. V. TOTAL 

6 
CLORANFENICOL, 1 G, PÓ LIÓFILO P/ 

INJETÁVEL 
FRASCO-
AMPOLA 

2.800 R$ 3,074 R$ 8.607,20 

VALOR TOTAL  R$ 8.607,20 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 114/2017 

PROCESSO Nº 027FMS/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/FMS/2017 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 039/FMS/2017 

 

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 

 

Aos VINTE E DOIS dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E DEZESSETE, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 

AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, através do Fundo Municipal 

de Saúde, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 11.168.783/0001-33 por seus representantes nomeados e, 

nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 

pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 

classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 

022/FMS/2017, homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 

brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 

Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 

no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 

aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 

DROGAFONTE LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.778.201/0001-26, com sede na Rua 

Barão de Bonito, 408 – Várzea, CEP.: 50740-080, Recife/PE, representada por sua representante legal, 

a Sr. RISOMAR FERREIRA DE SOUSA, brasileiro, casado, representante comercial, portador da 

célula de identidade nº 2.415.894 SSP/PA e inscrito sob CPF/MF nº 169.879.344-87, no certame acima 

numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - A presente Ata tem por objeto a eventual e futura aquisição de Medicamentos, para atender a 

população da Rede de Saúde do Município, através do Fundo Municipal de Saúde do Município do 

Cabo de Santo Agostinho/PE. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.089/2013. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

022/FMS/2017. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 022/FMS/2017, que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 022/FMS/2017, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O material deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a data de entrada da fatura devidamente atestada, no 

setor responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 022/FMS/2017 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 

de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo interessado, consoante o 
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disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - Nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93 e alterações, Fundo Municipal de Saúde designa o Sr. José 

Carlos de Lima (Gestor do Fundo Municipal de Saúde), telefone: (81) 3521-6786 para ser o(a) 

gestor(a), e o Sr. Samuel Eduardo Amorim (Coordenador da CAF), telefone: (81) 3521-4199 para 

ser o(a) fiscal responsável pela execução da Ata de Registro de Preços, e que registrará todas as 

ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada ao(s) licitante(s) 

vencedor(es), objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 

9.3 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 

da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - Elas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 022/FMS/2017 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

Cabo de Santo Agostinho, 22 de junho de 2017. 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 

CABO DE SANTO AGOSTINHO 

Secretaria Municipal de Saúde  

 

 

 

 CONTRATADA: DROGAFONTE LTDA - 

ME 

 

 

TESTEMUNHA: 

 

CPF/MF: 

 
TESTEMUNHA: 

 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

Planilha Descritiva do objeto 

 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QT 

DROGAFONTE 

V. U. V. TOTAL 

6 
CLORANFENICOL, 1 G, PÓ LIÓFILO P/ 

INJETÁVEL 
FRASCO-
AMPOLA 

2.800 R$ 3,074 R$ 8.607,20 

VALOR TOTAL  R$ 8.607,20 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 114/2017 

PROCESSO Nº 027/FMS/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/FMS/2017 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 038/FMS/2017 

 

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 

 

Aos VINTE E DOIS dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E DEZESSETE, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 

AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, através do Fundo Municipal 

de Saúde, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 11.168.783/0001-33 por seus representantes nomeados e, 

nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 

pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 

classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 

022/FMS/2017, homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 

brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 

Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 

no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 

aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 

POLYPHARMA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

07.886.006/0001-57, com sede na Rua Tupinambás, Qd. 25, Lt. 11/26 – Galpão 2, Jardim Eldorado, 

CEP.: 74.993-180, Aparecida de Goiânia/GO, representada por sua representante legal, o Sr. FABIO 

JOSÉ DE SENA, brasileiro, representante comercial, casado, devidamente identificado pelo RG nº 

5883959 SSP/PE e no CPF nº 010.350.214-98, no certame acima numerado. A sequência da 

classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - A presente Ata tem por objeto a eventual e futura aquisição de Medicamentos, para atender a 

população da Rede de Saúde do Município, através do Fundo Municipal de Saúde do Município do 

Cabo de Santo Agostinho/PE. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.089/2013. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

022/FMS/2017. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 022/FMS/2017, que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 022/FMS/2017, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O material deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a data de entrada da fatura devidamente atestada, no 

setor responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 022/FMS/2017 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 

de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 
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9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo interessado, consoante o 

disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - Nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93 e alterações, Fundo Municipal de Saúde designa o Sr. José 

Carlos de Lima (Gestor do Fundo Municipal de Saúde), telefone: (81) 3521-6786 para ser o(a) 

gestor(a), e o Sr. Samuel Eduardo Amorim (Coordenador da CAF), telefone: (81) 3521-4199 para 

ser o(a) fiscal responsável pela execução da Ata de Registro de Preços, e que registrará todas as 

ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada ao(s) licitante(s) 

vencedor(es), objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 

9.3 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 

da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - Elas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 022/FMS/2017 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

Cabo de Santo Agostinho, 22 de junho de 2017. 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 

CABO DE SANTO AGOSTINHO 

Secretaria Municipal de Saúde  

 

 

 

 CONTRATADA: POLYPHARMA 

DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI 

 

 

TESTEMUNHA: 

 

CPF/MF: 

 
TESTEMUNHA: 

 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

Planilha Descritiva do objeto 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QT 

POLYPHARMA 

V. U. V. TOTAL 

28 LEVONORGESTREL, 0,75 MG COMPRIMIDO 500 R$ 1.414 R$ 707.000,00 

VALOR TOTAL  R$ R$ 707.000,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 114/2017 

PROCESSO Nº 027/FMS/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/FMS/2017 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 038/FMS/2017 

 

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 

 

Aos VINTE E DOIS dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E DEZESSETE, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 

AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, através do Fundo Municipal 

de Saúde, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 11.168.783/0001-33 por seus representantes nomeados e, 

nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 

pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 

classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 

022/FMS/2017, homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 

brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 

Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 

no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 

aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 

POLYPHARMA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

07.886.006/0001-57, com sede na Rua Tupinambás, Qd. 25, Lt. 11/26 – Galpão 2, Jardim Eldorado, 

CEP.: 74.993-180, Aparecida de Goiânia/GO, representada por sua representante legal, o Sr. FABIO 

JOSÉ DE SENA, brasileiro, representante comercial, casado, devidamente identificado pelo RG nº 

5883959 SSP/PE e no CPF nº 010.350.214-98, no certame acima numerado. A sequência da 

classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - A presente Ata tem por objeto a eventual e futura aquisição de Medicamentos, para atender a 

população da Rede de Saúde do Município, através do Fundo Municipal de Saúde do Município do 

Cabo de Santo Agostinho/PE. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.089/2013. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

022/FMS/2017. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 022/FMS/2017, que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 022/FMS/2017, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O material deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a data de entrada da fatura devidamente atestada, no 

setor responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 022/FMS/2017 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 

de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 
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9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo interessado, consoante o 

disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - Nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93 e alterações, Fundo Municipal de Saúde designa o Sr. José 

Carlos de Lima (Gestor do Fundo Municipal de Saúde), telefone: (81) 3521-6786 para ser o(a) 

gestor(a), e o Sr. Samuel Eduardo Amorim (Coordenador da CAF), telefone: (81) 3521-4199 para 

ser o(a) fiscal responsável pela execução da Ata de Registro de Preços, e que registrará todas as 

ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada ao(s) licitante(s) 

vencedor(es), objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 

9.3 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 

da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - Elas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 022/FMS/2017 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

Cabo de Santo Agostinho, 22 de junho de 2017. 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 

CABO DE SANTO AGOSTINHO 

Secretaria Municipal de Saúde  

 

 

 

 CONTRATADA: POLYPHARMA 

DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI 

 

 

TESTEMUNHA: 

 

CPF/MF: 

 
TESTEMUNHA: 

 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

Planilha Descritiva do objeto 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QT 

POLYPHARMA 

V. U. V. TOTAL 

28 LEVONORGESTREL, 0,75 MG COMPRIMIDO 500 R$ 1.414 R$ 707.000,00 

VALOR TOTAL  R$ R$ 707.000,00 
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DPROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 061/2017 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 014/FMS/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/FMS/2017 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 037/FMS/2017 

 

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 

 

Aos DEZESSEIS dias do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E DEZESSETE, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 

AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 

CNPJ/MF sob o n
o
 11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus 

representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 

as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 

legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para 

Registro de Preços nº 010/FMS/2017 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. 

José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, 

portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 

507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE 

registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços 

oferecidos pela empresa CARLOS ALBERTO DE SANTANA - EPP, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.722.815/0001-96, com sede à Rua do Cemitério, n° 20, 

Ponte dos Carvalhos, Cabo de Santo Agostinho/PE, CEP: 54.580-000, representada pelo seu sócio 

administrador, o Sr. Gilson Caldas de Araújo, brasileiro, solteiro, administrador, portador da cédula 

de identidade nº 2.489.948 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 476.743.424-68, no certame acima 

numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto a futura e eventual contratação de empresa especializada para 

confecção e instalação de placas indicativas tipo fachada, de porta, aérea, cardápio, black ligth, 

inaugural, totem e adesivo leitoso através da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.089/2013. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

008/FMS/2017. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 010/FMS/2017, que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 010/FMS/2017, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 

4.1 – O material deverá ser entregue na Rodovia PE 60 nº 2.520 Distrito Industriais – Cabo de Santo 

Agostinho - PE; 

4.2 – O prazo de entrega do Objeto licitado é de 08 (oito) dias corridos, após o recebimento da ordem 

de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no seguinte endereço: Rodovia 

PE 60 nº 2.520 Distrito Industriais – Cabo de Santo Agostinho – PE. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito em por crédito em conta corrente no 

Banco indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contatar da data em que for efetuado o 

recebimento dos materiais pela Secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 010/FMS/2017 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 
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6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 

total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 

outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 

sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 

o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 

total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 

inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 

prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 
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CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo interessado, consoante o 

disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 – A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 

da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 

cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 010/FMS/2017 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 
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11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

 

Cabo de Santo Agostinho, 16 de agosto de 2017. 

 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 

CABO DE SANTO AGOSTINHO 

Fundo Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: CARLOS ALBERTO DE 

SANTANA - EPP 

 

 

 

TESTEMUNHA: 

 

 

CPF/MF: 

 
TESTEMUNHA: 

 

 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QT. Preço Unit P.Total 

1 

Totem (Samu) – para identificação de 
entrada de ambulâncias: 
Confecção de totem especial tipo triface 
(03 lados, sendo 02 lados com 
identificação e 01 lado cego), medindo 
0,65m x 3,50m x 03, estrutura interna em 
cantoneira L de 1” x 1/8” com 
treliçamento com cantoneira L de ¾” x 
1/8”, revestido externamente com chapa 
de alumínio composto com pintura 
automotiva nas cores indicadas 
recortado em equipamento tipo Router 
para encaixe pela parte posterior de 
acrílico leitoso de 3mm, aplicação de 
vinil adesivo calandrado recortado 
eletronicamente, iluminado internamente 
por conjuntos de lâmpadas HO de 110w, 
base interna de sustentação com 
utilização de 0,5m3 de concreto usinado, 
instalado em local a ser indicado. 

UND 3   R$ 5.700,00 R$ 17.100,00  

2 

Placa de Sinalização (Samu): 
Confecção de placa de sinalização 
medindo 0,50m x 1,00m, uniface, 
estrutura em tubo 50 x 30 para 
revestimento de chapa galvanizada 24 
com aplicação de vinil adesivo 
calandrado nas cores indicadas e vinil 
adesivo refletivo na cor branca, e 
instalado em poste redondo de 2” com 
1,20m de altura. 

UND 20 R$     370,00  R$     7.400,00  

3 

Placa Indicativa de Fachada – modelo 1: 
Confecção e instalação de placa 
indicativa de fachada em quadro de tubo 
metálico de 50 x 30, pintura com esmalte 
sintético, estiramento de lona impressa 
pelo sistema digital em policromia, 
aplicação extra de verniz top colt, 
acabamento tipo moldura em cantoneira 
L de alumínio. Instalada no local com 
estrutura suporte própria, fixada através 
de parafusos e buchas. 

M² 500  R$     150,00  R$    75.000,00  
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4 

Placa Indicativa de Fachada – modelo 2: 
Confecção e instalação de placa 
indicativa de fachada em quadro de tubo 
metálico de 50 x 30 com 10cm de 
espessura, pintura com esmalte 
sintético, estiramento de lona impressa 
pelo sistema digital em policromia, 
aplicação extra de verniz top colt, 
acabamento tipo moldura em cantoneira 
L de alumínio. Instalada no local com 
estrutura suporte própria, fixada através 
de parafusos e buchas. 

M² 200 R$     160,00  R$  32.000,00  

5 

Placa de Sinalização Indicativa 
Aérea:Confecção e instalação de 
sinalização indicativa aérea medindo 
0,80m x 0,60m x 0,05m, dupla face, em 
chapa de ferro galvanizado 20 com 
pintura automotiva e aplicação de vinil 
adesivo impresso pelo sistema digital. 
Suporte duplo com 02 (duas) peças em 
tubo redondo de 2" com 0,25m, pintado 
com pintura automotiva. Flange medindo 
0,15m na chapa de 1/4". Os suportes 
serão instalados no teto a uma altura 
aproximada de 4,00m. 

UND 30 R$     200,00  R$   6.000,00  

6 

Placa tipo Back Light – modelo 1: 
Confecção e instalação de placa do tipo 
Back Light “Totem”. Medidas: 2.00m x 
1.00m, em lona com impressão digital, 
estrutura em cantoneiras de 1½” x 1/8” , 
tubos 25x25 na chapa 18”, revestidos 
por chapa galvanizada 18”, acabamento 
em cantoneira L de alumínio, aplicação 
de zarcão e esmalte sintético, iluminado 
internamente por conjunto de lâmpadas 
fluorescentes e reatores. Estruturado em 
poste redondo de 6” medindo 6 metros 
de altura. 

UND 20 R$  1.500,00  R$  30.000,00  

7 

Placa tipo Back Light – modelo 2: 
Confecção e instalação de placa do tipo 
Back Light “Totem”. Medidas: 3.60m x 
2.00m, em lona com impressão digital, 
estrutura em cantoneiras de 1½” x 1/8” e 
1” x1/8”, tubos 30x30 na chapa 18, 
revestidos por chapa galvanizada 18, 
acabamento em cantoneira L de 
alumínio, aplicação de zarcão e esmalte 
sintético, iluminado internamente por 

UND 10 R$ 3.200,00  R$  32.000,00  
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conjunto de lâmpadas fluorescentes e 
reatores. Estruturado em poste redondo 
de 10” medindo 6 metros de altura. 

8 

Placa de Rodovia: 
Confecção de placa padrão DER 
medindo 2,00m x 1,00m, uniface, 
estrutura em chapa galvanizada 18 com 
pintura no verso na cor preta, e pintura 
de azul na frente com aplicação de 
adesivo branco refletivo, com instalação 
em local definido através de suporte 
duplo de madeira mista de 3” com 04 
metros de altura, com pintura na cor 
branca. 

UND 30 R$     350,00  R$  10.500,00  

TOTAL 
  

 R$          
210.000,00  

ITEM 

 
DESCRIÇÃO 

 
 

UND QT P. UNIT P. TOTAL 

1 

Placa de Sinalização Indicativa tipo 
Cardápio:Confecção e instalação de 
sinalização indicativa tipo cardápio 
medindo 1,00m x 2,00m, em PVC de 
5mm com recorte em equipamento tipo 
router, aplicação de vinil adesivo 3M ou 
similar com impressão pelo sistema 
digital e pelo sistema de recorte, 
aplicação de no local através de fita VHB 
dupla face ou parafusos e buchas. 

UND
. 

50 R$      350,00  R$    17.500,00  

2 

IPlaca de Sinalização Indicativa de 
Porta: 
Confecção e instalação de sinalização 
indicativa de porta medindo 0,50m x 
0,30m, em PVC de 5mm com recorte em 
equipamento tipo router, aplicação de 
vinil adesivo 3M ou similar com 
impressão pelo sistema digital e pelo 
sistema de recorte, aplicação de no local 

UND
. 

500 R$         40,00  R$    20.000,00  
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através de fita VHB dupla face ou 
parafusos e buchas. 

3 

Placa de Inauguração: 
Confecção e instalação de placa do tipo 
Inauguração. Medidas 0,30m x 0,45m, 
em aço inox escovado de 1,00mm, 
gravada em baixo relevo com texto e 
logomarca em cores, acabamento com 
04 (quatro) furos. 

UND 20 R$      600,00   R$ 12.000,00  

4 

Placa de Porta (Samu): 
Confecção de placa de sinalização 
medindo 0,30m x 0,08m, uniface, 
estrutura em PVC de 5mm com 
aplicação de adesivo impresso pelo 
sistema digital, instalada no local através 
de fita VHB dupla face. 

UND 80 R$         31,25  R$     2.500,00  

5 

Adesivo Leitoso: 
Serviços de produção e aplicação de 
adesivo leitoso 3M com 140 gramas, 
impresso pelo sistema digital a base de 
látex com 360 DPI’S de definição, e 
recorte em equipamento tipo plotter, 
aplicação de verniz top colt, incluindo 
fornecimento de materiais, 
equipamentos, mão de obra e tudo que 
se fizer necessário. O layout será 
disponibilizado de acordo com a 
necessidade da secretaria. 

M² 300  R$      100,00   R$   30.000,00  

6 

Adesivo Refletivo: 
Serviços de produção e aplicação de 
adesivo refletivo 3M com 140 gramas, 
impresso pelo sistema digital a base de 
látex com 360 DPI’S de definição, e 
recorte em equipamento tipo plotter, 
aplicação de verniz top colt, incluindo 
fornecimento de materiais, 
equipamentos, mão de obra e tudo que 
se fizer necessário. O layout será 
disponibilizado de acordo com a 
necessidade da secretaria. 

M² 300 R$       150,00  R$   45.000,00  

TOTAL 
  

 R$             
127.000,00  

  
TOTAL DO LOTE 

I E LOTE II 
    

  
 R$             
337.000,00  
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DPROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 59/2017 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 012/FMS/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/FMS/2017 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 036/FMS/2017 

 

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 

 

Aos QUATRO dias do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E DEZESSETE, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 

AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 

CNPJ/MF sob o n
o
 11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus 

representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 

as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 

legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para 

Registro de Preços nº 008/FMS/2017 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. 

José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, 

portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 

507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE 

registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços 

oferecidos pela empresa ALIANÇA DISTRIBUIDORA DE MATERIAS EM GERAL LTDA - 

ME, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 24.658.170/0001-26, sediada na Avenida Estância, n° 

392, Areais, Recife/PE, representada pelo procurador, o Sr. Marcantonio Xavier de Queiroz, 

solteiro, comerciário, portador da Cédula de Identidade sob o nº 1.442.884 - SSP/PE e inscrito no 

CPF/MF sob o nº 171.639.944-00, residente na Rua Dr. Jose Cornelho, nº 127 – Coqueiral – 

Recife/PE, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no 

processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de materiais de limpeza, para 

atender as Unidades de Saúde da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.089/2013. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

008/FMS/2017. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 008/FMS/2017, que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 008/FMS/2017, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 

4.1 – O material deverá ser entregue na Rodovia PE 60 nº 2.520 Distrito Industriais – Cabo de Santo 

Agostinho - PE; 

4.2 – O prazo de entrega do Objeto licitado é de 08 (oito) dias corridos, após o recebimento da ordem 

de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no seguinte endereço: Rodovia 

PE 60 nº2.520 Distrito Industriais – Cabo de Santo Agostinho – PE. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito em por crédito em conta corrente no 

Banco indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contatar da data em que for efetuado o 

recebimento dos materiais pela Secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 008/FMS/2017que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 
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6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 

total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 

outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 

sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 

o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 

total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 

inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até  2 (dois) anos;  

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 

prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 
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CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo interessado, consoante o 

disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 – A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 

da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 

cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 008/FMS/2017 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 
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11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

 

Cabo de Santo Agostinho, 04 de agosto de 2017. 

 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 

CABO DE SANTO AGOSTINHO 

Fundo Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: ALIANÇA 

DISTRIBUIDORA DE MATERIAS EM 

GERAL LTDA - ME 

 

 

 

TESTEMUNHA: 

 

 

CPF/MF: 

 
TESTEMUNHA: 

 

 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QT  V. unit   V.Total  

4 

CERA LÍQUIDA: CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 

PARA POLIMENTO, INCOLOR, PARA 
ASSOALHO. EMBALAGEM PLÁSTICA COM 

VOLUME NÃO INFERIOR A 750 ML E NÃO 

SUPERIOR A 850 ML, CONTENDO O NOME DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO 

DE VALIDADE E REGISTRO OU NOTIFICAÇÃO 

NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. MARCA BRY. 

Unid. 120  R$           3,70   R$                   444,00  

8 

DESODORANTE EM 

PEDRA:CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: PARA 
USO EM VASO SANITÁRIO, HIGIENIZANTE, 

PODER BACTERICIDA, FRAGRÂNCIA 

AGRADÁVEL. EMBALAGEM CAIXA CONTENDO 
01 (UM) SUPORTE E 01 (UM) REFIL NÃO 

INFERIOR A 30 GRAMAS E NÃO SUPERIOR A 50 

GRAMAS, CONTENDO O NOME DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO 

DE VALIDADE E REGISTRO OU NOTIFICAÇÃO 

NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. MARCA 

ORIENTAL. 

Unid. 1.440  R$           0,84   R$                1.209,60  

12 

PAPEL TOALHA, 

INTERFOLHA:CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 

NÃO RECICLADO, ALTA ABSORÇÃO, NA COR 

BRANCA, 02 (DUAS) DOBRAS, LARGURA DE 23 

CM, CUMPRIMENTO MÍNIMO DE 26 CM E 

MÁXIMO DE 27 CM. EMBALAGEM COM DADOS 

E IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA DO 
FABRICANTE, EMBALAGEM FARDO COM 5 

PACOTES. MARCA AMÉRICA. 

FARDO 3.600  R$           9,30   R$              33.480,00  

13 

LUBRIFICANTE, PARA 

METAIS:CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
COMPOSTO POR AGENTE ATIVO 

AROMATIZANTE, LUBRIFICANTE E 

SOLVENTES ORGÂNICOS, ISENTO DE CFC. 
EMBALAGEM: SPRAY COM 200 G, COIM 

VARIAÇÃO DE +/- 5 POR CENTO, COM DADOS 

DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO 

DE VALIDADE. MARCA WHITE LUB.  

Unid. 60  R$           8,10   R$                   486,00  

18 

SABÃO COMUM EM BARRA COM 200GR . 
CARATERÍSTICAS MÍNIMAS: MULTIUSO, PARA 
LIMPEZA EM GERAL, BIODEGRADÁVEL. 

EMBALAGEM: PACOTE COM 5 UNIDADES 

(TABLETES) DE 200GR CADA, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 

FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO 

DE VALIDADE, REGISTRO OU NOTIFICAÇÃO 
NA ANVISA / MINISTÉRIO DA SAÚDE. MARCA 

RISO. 

PCT 1.800  R$           4,14   R$                7.452,00  

20 

ÁLCOOL ETÍLICO 96% - ETÍLICO, A 96 

GRAUS GL: CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS:EMBALAGEM DE 500 ML, COM 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 

MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. MARCA 

SANTA CRUZ. 

Unid. 240  R$           3,05   R$                   732,00  
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23 

ÁGUA SANITÁRIA 1 

LITRO:CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: USO 

DOMÉSTICO, A BASE DE HIPOCLORITO DE 

SÓDIO, COM TEOR DE CLORO ATIVO ENTRE 2,0 
A 2,5% P/P. EMBALAGEM PLÁSTICA DE 1 

LITRO, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE NÃO 

SUPERIOR A 06 MESES E REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. MARCA TRÓIA. 

Unid. 1.800  R$           1,10   R$                1.980,00  

24 

ALVEJANTE A BASE DE CLORO 1 LITRO - EM 

PÓ SOLÚVEL EM ÁGUA:CARACTERÍSTICAS 

MÍNIMAS: CONTENDO CLORO DE ORIGEM 

ORGÂNICA TEOR DE CLORO DE 8% A 12%. PH 
EM SOLUÇÃO A 15 PP A TEMPERATURA DE 25% 

C. EMBALAGEM COM PLÁSTICA DE 1 LITRO. 

CONTENDO NOME  E MARCA DO PRODUTO, 
CATEGORIA DO PRODUTO, RESTRIÇÕES DE 

USO (QUANDO NECESSÁRIO), MODO DE USAR, 

INDICAÇÃO QUANTITATIVA, COMPOSIÇÃO, 
LOTE E DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 

VALIDADE, INFORMAÇÕES TOXIOLÓGICAS NO 

MINISTÉRIO DA SAÚDE, TÉCNICO 
RESPONSÁVEL, FABRICANTE, DISTRIBUIDOR E 

IMPORTADOR. MARCA AGRIQUÍMICA. 

Unid. 1.800  R$         15,12   R$              27.216,00  

25 

DETERGENTE LÍQUIDO 500ML : 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: LÍQUIDO 

CONCENTRADO, BIODEGRADÁVEL, COM NO 

MÍNIMO 11% (ONZE POR CENTO) DO 
PRINCIPAL ATIVO BÁSICO DO DETERGENTE. 

EMBALAGEM PLÁSTICA DE 500 ML, 

CONTENDO O NOME DO FABRICANTE, DATA 
DE FABRICAÇÃO, PRAZO D VALIDADE E 

REGISTRO OU NOTIFICAÇÃO DO MINISTÉRIO 

DA SAÚDE.  MARCA AJU. 

Unid. 3.600  R$           1,00   R$                3.600,00  

26 

LUSTRA MÓVEIS : CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: DESENVOLVIDO ESPECIALMENTE 

PARA O TRABALHO DE POLIMENTO, 

PROTEÇÃO, EMBELEZAMENTO E REALCE DE 
BRILHO DE MÓVEIS. EM SUA FÓRMULA ESTÁ 

PRESENTE CERAS NATURAIS E SILICONE QUE 

NUTREM E PROTEGEM FIBRAS DO MATERIAL. 

EMBALAGEM COM 200 ML CONTENDO NOME 

DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 

PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO OU 
NOTIFICAÇÃO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE.            

MARCA WORKER. 

Unid. 360  R$           1,90   R$                   684,00  

27 

ESPONJA DUPLA FACE:CARACTERÍSTICAS 

MÍNIMAS: SINTÉTICO, DUPLA FACE, UM LADO 

EM ESPUMA POLIURETANO E OUTRO EM 

FIBRA SINTÉTICA ABRASIVA, DIMENSÕES: 100 
X 70 X 20 MM, COM VARIAÇÃO DE +/- 10 MM. 

EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 

DO PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE. 

MARCA LIMPA BELA.  

Unid. 1.200  R$           0,38   R$                   456,00  

33 

VASSOURA DE PELO:CARACTERÍSTICAS 

MÍNIMAS: BASE RETANGULAR, LARGURA 300 

MM, CABO EM MADEIRA, COMPRIMENTO 1100 

MM, VARIAÇÃO DIMENSIONAL DE +/- 5%, COM 

PONTEIRA PLÁSTICA ROSQUEÁVEL.MARCA 

BRUXAXÁ. 

Unid. 60  R$           5,93   R$                   355,80  
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39 

DETERGENTE NEUTRO:CARACTERÍSTICAS: 
LÍQUIDO, BIODEGRADÁVEL, COM NO MÍNIMO 
0,50% DO PRINCIPAL ATIVO BÁSICO DO 

DETERGENTE. EMBALAGEM: CAIXAS COM 2 
BOMBONAS DE 5L, CONTENDO O NOME DO 

FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO 

DE VALIDADE E REGISTRO OU NOTIFICAÇÃO 
DO MINISTÉRIO DA SAÚDE. MARCA 

ORIENTAL 

CX 3.600  R$         12,60   R$              45.360,00  

41 

ESPANADOR ELETROSTÁTICOS - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: FIOS 100% 

ACRÍLICOS, LAVÁVEL, REFIL AVULSO.MARCA 

BRALIMPIA. 

Unid. 60  R$         25,20   R$                1.512,00  

42 

VASSOURA DE ALGODÃO MOP, SUPORTE E 

BASE EM ALUMÍNIO, CABO METÁLICO 

PLASTIFICADO TAMANHO DO CABO 130CM. 
EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 

DO PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE. 

MARCA BRALIMPIA. 

Unid. 60  R$         45,00   R$                2.700,00  

7 

DESIFETANTE:CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 

LÍQUIDO, A BASE DE EUCALIPTO, AÇÃO 

BACTERICIDA E GERMICIDA, PARA USO 
GERAL. BOMBONA COM 20 LITROS, COM 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 

MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E 

REGISTRO OU NOTIFICAÇÃO NO MINISTÉRIO 

DA SAÚDE. MARCA: BIOFECT 

BOMBONA 600     R$      33,74      R$   20.244,00 

40 

DETERGENTE EM PÓ: CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: COM TENSO ATIVO 

BIODEGRADÁVEL, CONTENDO NA 

COMPOSIÇÃO AGUA, CORANTE E 
BRANQUEADOR ÓPTICO. EMBALAGEM: FARDO 

COM 24 CAIXAS DE 500 GRAMAS, COM DADOS 

DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 
PRAZO DE VALIDADE E COMPOSIÇÃO 

QUIMICA. O PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO 

OU NOTIFICAÇÃO NA ANVISA/ MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. 

FARDO 900     R$   41,38      R$   37.242,00 

 MARCA: PERSONALITE     
      

                      VALOR TOTAL                      R$            185.153,40 
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DPROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 59/2017 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 012/FMS/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/FMS/2017 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 036/FMS/2017 

 

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 

 

Aos QUATRO dias do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E DEZESSETE, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 

AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 

CNPJ/MF sob o n
o
 11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus 

representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 

as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 

legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para 

Registro de Preços nº 008/FMS/2017 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. 

José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, 

portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 

507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE 

registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços 

oferecidos pela empresa ALIANÇA DISTRIBUIDORA DE MATERIAS EM GERAL LTDA - 

ME, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 24.658.170/0001-26, sediada na Avenida Estância, n° 

392, Areais, Recife/PE, representada pelo procurador, o Sr. Marcantonio Xavier de Queiroz, 

solteiro, comerciário, portador da Cédula de Identidade sob o nº 1.442.884 - SSP/PE e inscrito no 

CPF/MF sob o nº 171.639.944-00, residente na Rua Dr. Jose Cornelho, nº 127 – Coqueiral – 

Recife/PE, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no 

processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de materiais de limpeza, para 

atender as Unidades de Saúde da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.089/2013. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

008/FMS/2017. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 008/FMS/2017, que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 008/FMS/2017, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 

4.1 – O material deverá ser entregue na Rodovia PE 60 nº 2.520 Distrito Industriais – Cabo de Santo 

Agostinho - PE; 

4.2 – O prazo de entrega do Objeto licitado é de 08 (oito) dias corridos, após o recebimento da ordem 

de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no seguinte endereço: Rodovia 

PE 60 nº2.520 Distrito Industriais – Cabo de Santo Agostinho – PE. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito em por crédito em conta corrente no 

Banco indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contatar da data em que for efetuado o 

recebimento dos materiais pela Secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 008/FMS/2017que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 
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6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 

total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 

outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 

sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 

o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 

total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 

inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até  2 (dois) anos;  

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 

prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 
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CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo interessado, consoante o 

disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 – A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 

da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 

cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 008/FMS/2017 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 
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11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

 

Cabo de Santo Agostinho, 04 de agosto de 2017. 

 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 

CABO DE SANTO AGOSTINHO 

Fundo Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: ALIANÇA 

DISTRIBUIDORA DE MATERIAS EM 

GERAL LTDA - ME 

 

 

 

TESTEMUNHA: 

 

 

CPF/MF: 

 
TESTEMUNHA: 

 

 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QT  V. unit   V.Total  

4 

CERA LÍQUIDA: CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 

PARA POLIMENTO, INCOLOR, PARA 
ASSOALHO. EMBALAGEM PLÁSTICA COM 

VOLUME NÃO INFERIOR A 750 ML E NÃO 

SUPERIOR A 850 ML, CONTENDO O NOME DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO 

DE VALIDADE E REGISTRO OU NOTIFICAÇÃO 

NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. MARCA BRY. 

Unid. 120  R$           3,70   R$                   444,00  

8 

DESODORANTE EM 

PEDRA:CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: PARA 
USO EM VASO SANITÁRIO, HIGIENIZANTE, 

PODER BACTERICIDA, FRAGRÂNCIA 

AGRADÁVEL. EMBALAGEM CAIXA CONTENDO 
01 (UM) SUPORTE E 01 (UM) REFIL NÃO 

INFERIOR A 30 GRAMAS E NÃO SUPERIOR A 50 

GRAMAS, CONTENDO O NOME DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO 

DE VALIDADE E REGISTRO OU NOTIFICAÇÃO 

NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. MARCA 

ORIENTAL. 

Unid. 1.440  R$           0,84   R$                1.209,60  

12 

PAPEL TOALHA, 

INTERFOLHA:CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 

NÃO RECICLADO, ALTA ABSORÇÃO, NA COR 

BRANCA, 02 (DUAS) DOBRAS, LARGURA DE 23 

CM, CUMPRIMENTO MÍNIMO DE 26 CM E 

MÁXIMO DE 27 CM. EMBALAGEM COM DADOS 

E IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA DO 
FABRICANTE, EMBALAGEM FARDO COM 5 

PACOTES. MARCA AMÉRICA. 

FARDO 3.600  R$           9,30   R$              33.480,00  

13 

LUBRIFICANTE, PARA 

METAIS:CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
COMPOSTO POR AGENTE ATIVO 

AROMATIZANTE, LUBRIFICANTE E 

SOLVENTES ORGÂNICOS, ISENTO DE CFC. 
EMBALAGEM: SPRAY COM 200 G, COIM 

VARIAÇÃO DE +/- 5 POR CENTO, COM DADOS 

DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO 

DE VALIDADE. MARCA WHITE LUB.  

Unid. 60  R$           8,10   R$                   486,00  

18 

SABÃO COMUM EM BARRA COM 200GR . 
CARATERÍSTICAS MÍNIMAS: MULTIUSO, PARA 
LIMPEZA EM GERAL, BIODEGRADÁVEL. 

EMBALAGEM: PACOTE COM 5 UNIDADES 

(TABLETES) DE 200GR CADA, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 

FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO 

DE VALIDADE, REGISTRO OU NOTIFICAÇÃO 
NA ANVISA / MINISTÉRIO DA SAÚDE. MARCA 

RISO. 

PCT 1.800  R$           4,14   R$                7.452,00  

20 

ÁLCOOL ETÍLICO 96% - ETÍLICO, A 96 

GRAUS GL: CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS:EMBALAGEM DE 500 ML, COM 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 

MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. MARCA 

SANTA CRUZ. 

Unid. 240  R$           3,05   R$                   732,00  
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ÁGUA SANITÁRIA 1 

LITRO:CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: USO 

DOMÉSTICO, A BASE DE HIPOCLORITO DE 

SÓDIO, COM TEOR DE CLORO ATIVO ENTRE 2,0 
A 2,5% P/P. EMBALAGEM PLÁSTICA DE 1 

LITRO, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE NÃO 

SUPERIOR A 06 MESES E REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. MARCA TRÓIA. 

Unid. 1.800  R$           1,10   R$                1.980,00  

24 

ALVEJANTE A BASE DE CLORO 1 LITRO - EM 

PÓ SOLÚVEL EM ÁGUA:CARACTERÍSTICAS 

MÍNIMAS: CONTENDO CLORO DE ORIGEM 

ORGÂNICA TEOR DE CLORO DE 8% A 12%. PH 
EM SOLUÇÃO A 15 PP A TEMPERATURA DE 25% 

C. EMBALAGEM COM PLÁSTICA DE 1 LITRO. 

CONTENDO NOME  E MARCA DO PRODUTO, 
CATEGORIA DO PRODUTO, RESTRIÇÕES DE 

USO (QUANDO NECESSÁRIO), MODO DE USAR, 

INDICAÇÃO QUANTITATIVA, COMPOSIÇÃO, 
LOTE E DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 

VALIDADE, INFORMAÇÕES TOXIOLÓGICAS NO 

MINISTÉRIO DA SAÚDE, TÉCNICO 
RESPONSÁVEL, FABRICANTE, DISTRIBUIDOR E 

IMPORTADOR. MARCA AGRIQUÍMICA. 

Unid. 1.800  R$         15,12   R$              27.216,00  

25 

DETERGENTE LÍQUIDO 500ML : 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: LÍQUIDO 

CONCENTRADO, BIODEGRADÁVEL, COM NO 

MÍNIMO 11% (ONZE POR CENTO) DO 
PRINCIPAL ATIVO BÁSICO DO DETERGENTE. 

EMBALAGEM PLÁSTICA DE 500 ML, 

CONTENDO O NOME DO FABRICANTE, DATA 
DE FABRICAÇÃO, PRAZO D VALIDADE E 

REGISTRO OU NOTIFICAÇÃO DO MINISTÉRIO 

DA SAÚDE.  MARCA AJU. 

Unid. 3.600  R$           1,00   R$                3.600,00  

26 

LUSTRA MÓVEIS : CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: DESENVOLVIDO ESPECIALMENTE 

PARA O TRABALHO DE POLIMENTO, 

PROTEÇÃO, EMBELEZAMENTO E REALCE DE 
BRILHO DE MÓVEIS. EM SUA FÓRMULA ESTÁ 

PRESENTE CERAS NATURAIS E SILICONE QUE 

NUTREM E PROTEGEM FIBRAS DO MATERIAL. 

EMBALAGEM COM 200 ML CONTENDO NOME 

DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 

PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO OU 
NOTIFICAÇÃO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE.            

MARCA WORKER. 

Unid. 360  R$           1,90   R$                   684,00  

27 

ESPONJA DUPLA FACE:CARACTERÍSTICAS 

MÍNIMAS: SINTÉTICO, DUPLA FACE, UM LADO 

EM ESPUMA POLIURETANO E OUTRO EM 

FIBRA SINTÉTICA ABRASIVA, DIMENSÕES: 100 
X 70 X 20 MM, COM VARIAÇÃO DE +/- 10 MM. 

EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 

DO PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE. 

MARCA LIMPA BELA.  

Unid. 1.200  R$           0,38   R$                   456,00  

33 

VASSOURA DE PELO:CARACTERÍSTICAS 

MÍNIMAS: BASE RETANGULAR, LARGURA 300 

MM, CABO EM MADEIRA, COMPRIMENTO 1100 

MM, VARIAÇÃO DIMENSIONAL DE +/- 5%, COM 

PONTEIRA PLÁSTICA ROSQUEÁVEL.MARCA 

BRUXAXÁ. 

Unid. 60  R$           5,93   R$                   355,80  
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DETERGENTE NEUTRO:CARACTERÍSTICAS: 
LÍQUIDO, BIODEGRADÁVEL, COM NO MÍNIMO 
0,50% DO PRINCIPAL ATIVO BÁSICO DO 

DETERGENTE. EMBALAGEM: CAIXAS COM 2 
BOMBONAS DE 5L, CONTENDO O NOME DO 

FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO 

DE VALIDADE E REGISTRO OU NOTIFICAÇÃO 
DO MINISTÉRIO DA SAÚDE. MARCA 

ORIENTAL 

CX 3.600  R$         12,60   R$              45.360,00  

41 

ESPANADOR ELETROSTÁTICOS - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: FIOS 100% 

ACRÍLICOS, LAVÁVEL, REFIL AVULSO.MARCA 

BRALIMPIA. 

Unid. 60  R$         25,20   R$                1.512,00  

42 

VASSOURA DE ALGODÃO MOP, SUPORTE E 

BASE EM ALUMÍNIO, CABO METÁLICO 

PLASTIFICADO TAMANHO DO CABO 130CM. 
EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 

DO PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE. 

MARCA BRALIMPIA. 

Unid. 60  R$         45,00   R$                2.700,00  

7 

DESIFETANTE:CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 

LÍQUIDO, A BASE DE EUCALIPTO, AÇÃO 

BACTERICIDA E GERMICIDA, PARA USO 
GERAL. BOMBONA COM 20 LITROS, COM 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 

MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E 

REGISTRO OU NOTIFICAÇÃO NO MINISTÉRIO 

DA SAÚDE. MARCA: BIOFECT 

BOMBONA 600     R$      33,74      R$   20.244,00 

40 

DETERGENTE EM PÓ: CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: COM TENSO ATIVO 

BIODEGRADÁVEL, CONTENDO NA 

COMPOSIÇÃO AGUA, CORANTE E 
BRANQUEADOR ÓPTICO. EMBALAGEM: FARDO 

COM 24 CAIXAS DE 500 GRAMAS, COM DADOS 

DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 
PRAZO DE VALIDADE E COMPOSIÇÃO 

QUIMICA. O PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO 

OU NOTIFICAÇÃO NA ANVISA/ MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. 

FARDO 900     R$   41,38      R$   37.242,00 

 MARCA: PERSONALITE     
      

                      VALOR TOTAL                      R$            185.153,40 
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DPROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 59/2017 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 012/FMS/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/FMS/2017 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 035/FMS/2017 

 

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 

 

Aos QUATRO dias do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E DEZESSETE, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 

AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 

CNPJ/MF sob o n
o
 11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus 

representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 

as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 

legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para 

Registro de Preços nº 008/FMS/2017 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. 

José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, 

portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 

507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE 

registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços 

oferecidos pela empresa L.O SOARES DE MORAES – ME , regularmente inscrita no CNPJ/MF sob 

o nº 08.576.285/0001-15, sediada na Rua Clidio de Lima Nigro, n° 58, Rio Doce,  Olinda/PE, 

representada pelo procurador, o Sr. Luiz Otavio Soares de Moraes, brasileiro, casado, comerciário, 

portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.487.988 - SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 

388.363.514-68, residente na Av. Ministro Marcos Freira, nº 3759 – Casa Caiada – Olinda/PE, no 

certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo 

acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de materiais de limpeza, para 

atender as Unidades de Saúde da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.089/2013. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

008/FMS/2017. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 008/FMS/2017, que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 008/FMS/2017, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 

4.1 – O material deverá ser entregue na Rodovia PE 60 nº 2.520 Distrito Industriais – Cabo de Santo 

Agostinho - PE; 

4.2 – O prazo de entrega do Objeto licitado é de 08 (oito) dias corridos, após o recebimento da ordem 

de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no seguinte endereço: Rodovia 

PE 60 nº2.520 Distrito Industriais – Cabo de Santo Agostinho – PE. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito em por crédito em conta corrente no 

Banco indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contatar da data em que for efetuado o 

recebimento dos materiais pela Secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 008/FMS/2017que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 
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6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 

total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 

outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 

sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 

o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 

total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 

inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até  2 (dois) anos;  

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 

prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: L

U
IZ

 C
A

B
R

A
L

 D
E

 O
L

IV
E

IR
A

 FIL
H

O
A

cesse em
: http://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 949b0e24-0017-41f4-8173-b3388f21d0ed



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 

Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 

 
 

   

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 

Página 4 de 7 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo interessado, consoante o 

disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 – A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 

da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 

cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 008/FMS/2017 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 
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11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

 

Cabo de Santo Agostinho, 04 de agosto de 2017. 

 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 

CABO DE SANTO AGOSTINHO 

Fundo Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: L.O SOARES DE 

MORAES – ME 

 

 

 

TESTEMUNHA: 

 

 

CPF/MF: 

 
TESTEMUNHA: 

 

 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNI QT PREÇO UNIT PREÇO TOTAL 

 EXCLUSIVA     

10 

INSETICIDA:CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: EM 

AEROSOL, NÃO CONTENDO CFC - 

CLOROFLUORCARBONO, EMBALAGEM: COM 

VOLUME NÃO INFERIOR A 300 ML, DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 

FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO 

DE VALIDADE E REGISTRO OU NOTIFICAÇÃO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. MARCA ULTRA SET.  

Unid. 420 R$ 6,40 R$ 2.688,00 

22 

PANO PARA LIMPEZA DE 

CHÃO:CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: TIPO SACO, 

100% ALGODÃO, ALVEJADO, BORDAS COM 
ACABAMENTO EM OVERLOCK, DIMENSÕES 70 X 

50 CM E PESO 100 GR, C/ VARIAÇÃO DE +/- 5%. 

ETIQUETA COM DADOS DE IDENTIFCAÇÃO DO 
PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE. MARCA 

MC. 

Unid. 3.000 R$ 2,10  R$ 6.300,00  

 AMPLA     

6 

COPO PARA ÁGUA: CARACTERÍSTICAS 

MÍNIMAS: EM PLÁSTICO, DESCARTÁVEL, 

CAPACIDADE 180 ML, EM RESINA 
TERMOPLÁSTICA DESTINADA AO CONSUMO DE 

BEBIDAS, NÃO TOXICA, BRANCO, ISENTO DE: 

MATERIAIS ESTRANHOS, BOLHAS, 
RACHADURAS, FUROS, DEFORMAÇÕES, BORDAS 

AFIADAS E REBARBAS. O PESO POR 100 

UNIDADES (CENTO) DO COPO DEVERÁ SER 
IGUAL OU SUPERIOR A 220 GRAMAS. DEVE 

ESTAR GRAVADO EM ALO RELEVO A MARCA 

OU IDENTIFCAÇÃO DO FABRICANTE, 
CAPACIDADE E SÍMBOLO DE MATERIAL 

RECICLÁVEL, DE ACORDO COM AS NORMAS 

NBR VIGENTES E RESOLUÇÕES / ANVISA. 

EMBALAGEM EM MANGA INVIOLÁVEL, COM 100 

UNIDADES, CONTENDO DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA DO 

FABRICANTE. CX C/ 2.500 COPOS. 

CX 2.250    R$   52,40  R$   117.900,00 

16 

SACO PARA LIXO PRETO 100 LITROS: SACO, 

PLASTICO PARA LIXO, CLASSE I, EM RESINA 
TERMOPLASTICA  VIRGEM OURECICLADA, 

LARGURA 75CM, PODENDO VARIAR +/- 1,0 CM, 

ALTURA MÍNIMA DE 105 CM, CAPACIDADE 
NOMINAL PARA 100 LITROS, NA COR PRETA. 

EMBALAGEM: PACOTE C/ 120 UNIDADES. A 
EMBALAGEM DEVERÁ INFORMAR A MARCA DO 

FABRICANTE, DIMENSÕES DO SACO, 

QUANTIDADE E OS DIZERES "MANTER FORA DO 
ALCANCE DE CRIANÇAS", "USO EXCLUSIVO 

PARA LIXO" E "SACO NÃO ADEQUADO A 

CONTEÚDOS PERFURANTES". O PRODUTO 
DEVERÁ ATENDER NORMAS ABNT NBR 9191 E 

SOBRETUDO NO QUE DIZ RESPEITO AOS 

MÉTODOS DE ENSAIO: CONDICIONAMENTO, 
MEDIDAS, RESISTÊNCIA AO LEVANTAMENTO, 

RESISTÊNCIA A QUEDA LIVRE, VERIFICAÇÃO 

DA ESTANQUEIDADE, RESISTÊNCIA DE FILMES 
A PERFURAÇÃO ESTÁTICA, DETERMINAÇÃO DA 

CAPACIDADE VOLUMÉTRICA E VERIFICAÇÃO 

DA TRANSPARÊNCIA E A RESOLUÇÃO CONAMA 

PCT 6.300 R$   17,94 R$   113.022,00 
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275 DE 25/04/2001. MARCA TA LIMPO. 

19 

DETERGENTE EM PÓ: CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: COM TENSO ATIVO BIODEGRADÁVEL, 

CONTENDO NA COMPOSIÇÃO AGUA, CORANTE 

E BRANQUEADOR ÓPTICO. EMBALAGEM: 
FARDO COM 24 CAIXAS DE 500 GRAMAS, COM 

DADOS DO FABRICANTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E 
COMPOSIÇÃO QUIMICA. O PRODUTO DEVERÁ 

TER REGISTRO OU NOTIFICAÇÃO NA ANVISA/ 

MINISTÉRIO DA SAÚDE.MARCA AZUL. 

FARDO 1.800 R$         52,75 R$      94.950,00 

 RESERVADA     

6 

COPO PARA ÁGUA: CARACTERÍSTICAS 

MÍNIMAS: EM PLÁSTICO, DESCARTÁVEL, 
CAPACIDADE 180 ML, EM RESINA 

TERMOPLÁSTICA DESTINADA AO CONSUMO DE 

BEBIDAS, NÃO TOXICA, BRANCO, ISENTO DE: 
MATERIAIS ESTRANHOS, BOLHAS, 

RACHADURAS, FUROS, DEFORMAÇÕES, BORDAS 

AFIADAS E REBARBAS. O PESO POR 100 
UNIDADES (CENTO) DO COPO DEVERÁ SER 

IGUAL OU SUPERIOR A 220 GRAMAS. DEVE 

ESTAR GRAVADO EM ALO RELEVO A MARCA 
OU IDENTIFCAÇÃO DO FABRICANTE, 

CAPACIDADE E SÍMBOLO DE MATERIAL 
RECICLÁVEL, DE ACORDO COM AS NORMAS 

NBR VIGENTES E RESOLUÇÕES / ANVISA. 

EMBALAGEM EM MANGA INVIOLÁVEL, COM 100 
UNIDADES, CONTENDO DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA DO 

FABRICANTE. CX C/ 2.500 COPOS. 

CX 750 

 R$      52,40  

 

 

R$       39.300,00 

16 

SACO PARA LIXO PRETO 100 LITROS: SACO, 
PLASTICO PARA LIXO, CLASSE I, EM RESINA 

TERMOPLASTICA VIRGEM OURECICLADA, 

LARGURA 75CM, PODENDO VARIAR +/- 1,0 CM, 
ALTURA MÍNIMA DE 105 CM, CAPACIDADE 

NOMINAL PARA 100 LITROS, NA COR PRETA. 
EMBALAGEM: PACOTE C/ 120 UNIDADES. A 

EMBALAGEM DEVERÁ INFORMAR A MARCA DO 

FABRICANTE, DIMENSÕES DO SACO, 
QUANTIDADE E OS DIZERES "MANTER FORA DO 

ALCANCE DE CRIANÇAS", "USO EXCLUSIVO 

PARA LIXO" E "SACO NÃO ADEQUADO A 
CONTEÚDOS PERFURANTES". O PRODUTO 

DEVERÁ ATENDER NORMAS ABNT NBR 9191 E 

SOBRETUDO NO QUE DIZ RESPEITO AOS 
MÉTODOS DE ENSAIO: CONDICIONAMENTO, 

MEDIDAS, RESISTÊNCIA AO LEVANTAMENTO, 

RESISTÊNCIA A QUEDA LIVRE, VERIFICAÇÃO 
DA ESTANQUEIDADE, RESISTÊNCIA DE FILMES 

A PERFURAÇÃO ESTÁTICA, DETERMINAÇÃO DA 

CAPACIDADE VOLUMÉTRICA E VERIFICAÇÃO 
DA TRANSPARÊNCIA E A RESOLUÇÃO CONAMA 

275 DE 25/04/2001. MARCA TA LIMPO. 

PCT 6.300 R$   17,94 R$   113.022,00 

19 

DETERGENTE EM PÓ: CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: COM TENSO ATIVO BIODEGRADÁVEL, 

CONTENDO NA COMPOSIÇÃO AGUA, CORANTE 

E BRANQUEADOR ÓPTICO. EMBALAGEM: 

FARDO COM 24 CAIXAS DE 500 GRAMAS, COM 

DADOS DO FABRICANTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E 
COMPOSIÇÃO QUIMICA. O PRODUTO DEVERÁ 

TER REGISTRO OU NOTIFICAÇÃO NA ANVISA/ 

MINISTÉRIO DA SAÚDE. MARCA AZUL. 

FARDO 600 R$  52,75 R$   31.650,00 

                                                                                          VALOR TOTAL          R$        442.224,00 
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DPROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 59/2017 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 012/FMS/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/FMS/2017 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 035/FMS/2017 

 

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 

 

Aos QUATRO dias do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E DEZESSETE, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 

AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 

CNPJ/MF sob o n
o
 11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus 

representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 

as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 

legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para 

Registro de Preços nº 008/FMS/2017 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. 

José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, 

portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 

507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE 

registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços 

oferecidos pela empresa L.O SOARES DE MORAES – ME , regularmente inscrita no CNPJ/MF sob 

o nº 08.576.285/0001-15, sediada na Rua Clidio de Lima Nigro, n° 58, Rio Doce,  Olinda/PE, 

representada pelo procurador, o Sr. Luiz Otavio Soares de Moraes, brasileiro, casado, comerciário, 

portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.487.988 - SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 

388.363.514-68, residente na Av. Ministro Marcos Freira, nº 3759 – Casa Caiada – Olinda/PE, no 

certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo 

acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de materiais de limpeza, para 

atender as Unidades de Saúde da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.089/2013. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

008/FMS/2017. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 008/FMS/2017, que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 008/FMS/2017, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 

4.1 – O material deverá ser entregue na Rodovia PE 60 nº 2.520 Distrito Industriais – Cabo de Santo 

Agostinho - PE; 

4.2 – O prazo de entrega do Objeto licitado é de 08 (oito) dias corridos, após o recebimento da ordem 

de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no seguinte endereço: Rodovia 

PE 60 nº2.520 Distrito Industriais – Cabo de Santo Agostinho – PE. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito em por crédito em conta corrente no 

Banco indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contatar da data em que for efetuado o 

recebimento dos materiais pela Secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 008/FMS/2017que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 
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6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 

total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 

outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 

sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 

o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 

total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 

inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até  2 (dois) anos;  

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 

prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 
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CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo interessado, consoante o 

disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 – A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 

da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 

cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 008/FMS/2017 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 
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11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

 

Cabo de Santo Agostinho, 04 de agosto de 2017. 

 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 

CABO DE SANTO AGOSTINHO 

Fundo Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: L.O SOARES DE 

MORAES – ME 

 

 

 

TESTEMUNHA: 

 

 

CPF/MF: 

 
TESTEMUNHA: 

 

 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNI QT PREÇO UNIT PREÇO TOTAL 

 EXCLUSIVA     

10 

INSETICIDA:CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: EM 

AEROSOL, NÃO CONTENDO CFC - 

CLOROFLUORCARBONO, EMBALAGEM: COM 

VOLUME NÃO INFERIOR A 300 ML, DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 

FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO 

DE VALIDADE E REGISTRO OU NOTIFICAÇÃO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. MARCA ULTRA SET.  

Unid. 420 R$ 6,40 R$ 2.688,00 

22 

PANO PARA LIMPEZA DE 

CHÃO:CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: TIPO SACO, 

100% ALGODÃO, ALVEJADO, BORDAS COM 
ACABAMENTO EM OVERLOCK, DIMENSÕES 70 X 

50 CM E PESO 100 GR, C/ VARIAÇÃO DE +/- 5%. 

ETIQUETA COM DADOS DE IDENTIFCAÇÃO DO 
PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE. MARCA 

MC. 

Unid. 3.000 R$ 2,10  R$ 6.300,00  

 AMPLA     

6 

COPO PARA ÁGUA: CARACTERÍSTICAS 

MÍNIMAS: EM PLÁSTICO, DESCARTÁVEL, 

CAPACIDADE 180 ML, EM RESINA 
TERMOPLÁSTICA DESTINADA AO CONSUMO DE 

BEBIDAS, NÃO TOXICA, BRANCO, ISENTO DE: 

MATERIAIS ESTRANHOS, BOLHAS, 
RACHADURAS, FUROS, DEFORMAÇÕES, BORDAS 

AFIADAS E REBARBAS. O PESO POR 100 

UNIDADES (CENTO) DO COPO DEVERÁ SER 
IGUAL OU SUPERIOR A 220 GRAMAS. DEVE 

ESTAR GRAVADO EM ALO RELEVO A MARCA 

OU IDENTIFCAÇÃO DO FABRICANTE, 
CAPACIDADE E SÍMBOLO DE MATERIAL 

RECICLÁVEL, DE ACORDO COM AS NORMAS 

NBR VIGENTES E RESOLUÇÕES / ANVISA. 

EMBALAGEM EM MANGA INVIOLÁVEL, COM 100 

UNIDADES, CONTENDO DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA DO 

FABRICANTE. CX C/ 2.500 COPOS. 

CX 2.250    R$   52,40  R$   117.900,00 

16 

SACO PARA LIXO PRETO 100 LITROS: SACO, 

PLASTICO PARA LIXO, CLASSE I, EM RESINA 
TERMOPLASTICA  VIRGEM OURECICLADA, 

LARGURA 75CM, PODENDO VARIAR +/- 1,0 CM, 

ALTURA MÍNIMA DE 105 CM, CAPACIDADE 
NOMINAL PARA 100 LITROS, NA COR PRETA. 

EMBALAGEM: PACOTE C/ 120 UNIDADES. A 
EMBALAGEM DEVERÁ INFORMAR A MARCA DO 

FABRICANTE, DIMENSÕES DO SACO, 

QUANTIDADE E OS DIZERES "MANTER FORA DO 
ALCANCE DE CRIANÇAS", "USO EXCLUSIVO 

PARA LIXO" E "SACO NÃO ADEQUADO A 

CONTEÚDOS PERFURANTES". O PRODUTO 
DEVERÁ ATENDER NORMAS ABNT NBR 9191 E 

SOBRETUDO NO QUE DIZ RESPEITO AOS 

MÉTODOS DE ENSAIO: CONDICIONAMENTO, 
MEDIDAS, RESISTÊNCIA AO LEVANTAMENTO, 

RESISTÊNCIA A QUEDA LIVRE, VERIFICAÇÃO 

DA ESTANQUEIDADE, RESISTÊNCIA DE FILMES 
A PERFURAÇÃO ESTÁTICA, DETERMINAÇÃO DA 

CAPACIDADE VOLUMÉTRICA E VERIFICAÇÃO 

DA TRANSPARÊNCIA E A RESOLUÇÃO CONAMA 

PCT 6.300 R$   17,94 R$   113.022,00 
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275 DE 25/04/2001. MARCA TA LIMPO. 

19 

DETERGENTE EM PÓ: CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: COM TENSO ATIVO BIODEGRADÁVEL, 

CONTENDO NA COMPOSIÇÃO AGUA, CORANTE 

E BRANQUEADOR ÓPTICO. EMBALAGEM: 
FARDO COM 24 CAIXAS DE 500 GRAMAS, COM 

DADOS DO FABRICANTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E 
COMPOSIÇÃO QUIMICA. O PRODUTO DEVERÁ 

TER REGISTRO OU NOTIFICAÇÃO NA ANVISA/ 

MINISTÉRIO DA SAÚDE.MARCA AZUL. 

FARDO 1.800 R$         52,75 R$      94.950,00 

 RESERVADA     

6 

COPO PARA ÁGUA: CARACTERÍSTICAS 

MÍNIMAS: EM PLÁSTICO, DESCARTÁVEL, 
CAPACIDADE 180 ML, EM RESINA 

TERMOPLÁSTICA DESTINADA AO CONSUMO DE 

BEBIDAS, NÃO TOXICA, BRANCO, ISENTO DE: 
MATERIAIS ESTRANHOS, BOLHAS, 

RACHADURAS, FUROS, DEFORMAÇÕES, BORDAS 

AFIADAS E REBARBAS. O PESO POR 100 
UNIDADES (CENTO) DO COPO DEVERÁ SER 

IGUAL OU SUPERIOR A 220 GRAMAS. DEVE 

ESTAR GRAVADO EM ALO RELEVO A MARCA 
OU IDENTIFCAÇÃO DO FABRICANTE, 

CAPACIDADE E SÍMBOLO DE MATERIAL 
RECICLÁVEL, DE ACORDO COM AS NORMAS 

NBR VIGENTES E RESOLUÇÕES / ANVISA. 

EMBALAGEM EM MANGA INVIOLÁVEL, COM 100 
UNIDADES, CONTENDO DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA DO 

FABRICANTE. CX C/ 2.500 COPOS. 

CX 750 

 R$      52,40  

 

 

R$       39.300,00 

16 

SACO PARA LIXO PRETO 100 LITROS: SACO, 
PLASTICO PARA LIXO, CLASSE I, EM RESINA 

TERMOPLASTICA VIRGEM OURECICLADA, 

LARGURA 75CM, PODENDO VARIAR +/- 1,0 CM, 
ALTURA MÍNIMA DE 105 CM, CAPACIDADE 

NOMINAL PARA 100 LITROS, NA COR PRETA. 
EMBALAGEM: PACOTE C/ 120 UNIDADES. A 

EMBALAGEM DEVERÁ INFORMAR A MARCA DO 

FABRICANTE, DIMENSÕES DO SACO, 
QUANTIDADE E OS DIZERES "MANTER FORA DO 

ALCANCE DE CRIANÇAS", "USO EXCLUSIVO 

PARA LIXO" E "SACO NÃO ADEQUADO A 
CONTEÚDOS PERFURANTES". O PRODUTO 

DEVERÁ ATENDER NORMAS ABNT NBR 9191 E 

SOBRETUDO NO QUE DIZ RESPEITO AOS 
MÉTODOS DE ENSAIO: CONDICIONAMENTO, 

MEDIDAS, RESISTÊNCIA AO LEVANTAMENTO, 

RESISTÊNCIA A QUEDA LIVRE, VERIFICAÇÃO 
DA ESTANQUEIDADE, RESISTÊNCIA DE FILMES 

A PERFURAÇÃO ESTÁTICA, DETERMINAÇÃO DA 

CAPACIDADE VOLUMÉTRICA E VERIFICAÇÃO 
DA TRANSPARÊNCIA E A RESOLUÇÃO CONAMA 

275 DE 25/04/2001. MARCA TA LIMPO. 

PCT 6.300 R$   17,94 R$   113.022,00 

19 

DETERGENTE EM PÓ: CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: COM TENSO ATIVO BIODEGRADÁVEL, 

CONTENDO NA COMPOSIÇÃO AGUA, CORANTE 

E BRANQUEADOR ÓPTICO. EMBALAGEM: 

FARDO COM 24 CAIXAS DE 500 GRAMAS, COM 

DADOS DO FABRICANTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E 
COMPOSIÇÃO QUIMICA. O PRODUTO DEVERÁ 

TER REGISTRO OU NOTIFICAÇÃO NA ANVISA/ 

MINISTÉRIO DA SAÚDE. MARCA AZUL. 

FARDO 600 R$  52,75 R$   31.650,00 

                                                                                          VALOR TOTAL          R$        442.224,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 59/2017 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 012/FMS/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/FMS/2017 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 034/FMS/2017 

 

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 

 

Aos QUATRO dias do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E DEZESSETE, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 

AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 

CNPJ/MF sob o n
o
 11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus 

representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 

as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 

legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para 

Registro de Preços nº 008/FMS/2017 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. 

José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, 

portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 

507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE 

registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços 

oferecidos pela empresa TUTTO LIMP DISTRIBUIDORA LTDA, regularmente inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 05.449.553/0001-40, sediada na Av. Estância, n° 405, Areias, Recife/PE, CEP. 

50.781-130, telefone (81) 3257-1179/ 3251-4927, representada pelo procurador, o Sr. André 

Vennicius Pessoa Guedes, brasileiro, casado, comerciário, portador da Cédula de Identidade sob o nº 

34.338.195 - SDS/AL e inscrito no CPF/MF sob o nº 008.165.284-46, residente na Rua Agricultor 

João Bezerra de Oliveira, 98 – Imbiribeira – Recife/PE, no certame acima numerado. A sequência da 

classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de materiais de limpeza, para 

atender as Unidades de Saúde da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.089/2013. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

008/FMS/2017. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 008/FMS/2017, que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 008/FMS/2017, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 

4.1 – O material deverá ser entregue na Rodovia PE 60 nº 2.520 Distrito Industriais – Cabo de Santo 

Agostinho - PE; 

4.2 – O prazo de entrega do Objeto licitado é de 08 (oito) dias corridos, após o recebimento da ordem 

de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no seguinte endereço: Rodovia 

PE 60 nº2.520 Distrito Industriais – Cabo de Santo Agostinho – PE. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito em por crédito em conta corrente no 

Banco indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contatar da data em que for efetuado o 

recebimento dos materiais pela Secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 008/FMS/2017que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 
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6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 

total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 

outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 

sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 

o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 

total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 

inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até  2 (dois) anos;  

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 

prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 
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CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo interessado, consoante o 

disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 – A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 

da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 

cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 008/FMS/2017 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 
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11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

 

Cabo de Santo Agostinho, 04 de agosto de 2017. 

 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 

CABO DE SANTO AGOSTINHO 

Fundo Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: TUTTO LIMP  

DISTRIBUIDORA LTDA (MATRIZ E 

FILIAIS) 

 

 

 

TESTEMUNHA: 

 

 

CPF/MF: 

 
TESTEMUNHA: 

 

 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QT  
V. U. V. TOTAL 

7 

DESIFETANTE: CARACTERÍSTICAS 

MÍNIMAS: LÍQUIDO, A BASE DE 

EUCALIPTO, AÇÃO BACTERICIDA E 

GERMICIDA, PARA USO GERAL. 

BOMBONA COM 20 LITROS, COM 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 

PRODUTO, MARCA DO 

FABRICANTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO, PRAZO DE 

VALIDADE E REGISTRO OU 

NOTIFICAÇÃO NO MINISTÉRIO DA 

SAÚDE. MARCA:  BIOFECT. 

BOMBONA 1.800 R$           33,70  

R$               60.660 

 

,00 

40 

PAPEL HIGIENICO - BRANCO, C/ 

ROLO DE NO MÍNIMO 30 METROS, 

MEDINDO 30 X 10 cm, FOLHAS 

DUPLA DE ALTA QUALIDADE, 

PICOTADO, 100% FIBRAS 

CELULÓSICAS, NEUTRO. A 

EMBALAGEM DEVERÁ CONTER A 

MARCA DO FABRICANTE, 

DIMENSÃO, INDICADA DE NÃO 

RECICLADO, COR E LOTE DO 

PRODUTO. EMBALAGEM: FARDO C/ 

48 UNIDADES. MARCA 

PERSONALITE. 

FARDO 2.700 R$           41,30  R$          111.510,00 

 

TOTAL GERAL  
 

R$ 172.170,00 

 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: L

U
IZ

 C
A

B
R

A
L

 D
E

 O
L

IV
E

IR
A

 FIL
H

O
A

cesse em
: http://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 949b0e24-0017-41f4-8173-b3388f21d0ed



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 

Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 

 
 

   

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 

Página 1 de 6 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 59/2017 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 012/FMS/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/FMS/2017 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 034/FMS/2017 

 

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 

 

Aos QUATRO dias do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E DEZESSETE, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 

AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 

CNPJ/MF sob o n
o
 11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus 

representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 

as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 

legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para 

Registro de Preços nº 008/FMS/2017 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. 

José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, 

portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 

507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE 

registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços 

oferecidos pela empresa TUTTO LIMP DISTRIBUIDORA LTDA, regularmente inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 05.449.553/0001-40, sediada na Av. Estância, n° 405, Areias, Recife/PE, CEP. 

50.781-130, telefone (81) 3257-1179/ 3251-4927, representada pelo procurador, o Sr. André 

Vennicius Pessoa Guedes, brasileiro, casado, comerciário, portador da Cédula de Identidade sob o nº 

34.338.195 - SDS/AL e inscrito no CPF/MF sob o nº 008.165.284-46, residente na Rua Agricultor 

João Bezerra de Oliveira, 98 – Imbiribeira – Recife/PE, no certame acima numerado. A sequência da 

classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de materiais de limpeza, para 

atender as Unidades de Saúde da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.089/2013. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

008/FMS/2017. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 008/FMS/2017, que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 008/FMS/2017, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 

4.1 – O material deverá ser entregue na Rodovia PE 60 nº 2.520 Distrito Industriais – Cabo de Santo 

Agostinho - PE; 

4.2 – O prazo de entrega do Objeto licitado é de 08 (oito) dias corridos, após o recebimento da ordem 

de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no seguinte endereço: Rodovia 

PE 60 nº2.520 Distrito Industriais – Cabo de Santo Agostinho – PE. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito em por crédito em conta corrente no 

Banco indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contatar da data em que for efetuado o 

recebimento dos materiais pela Secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 008/FMS/2017que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 
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6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 

total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 

outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 

sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 

o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 

total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 

inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até  2 (dois) anos;  

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 

prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 
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CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo interessado, consoante o 

disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 – A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 

da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 

cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 008/FMS/2017 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 
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11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

 

Cabo de Santo Agostinho, 04 de agosto de 2017. 

 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 

CABO DE SANTO AGOSTINHO 

Fundo Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: TUTTO LIMP  

DISTRIBUIDORA LTDA (MATRIZ E 

FILIAIS) 

 

 

 

TESTEMUNHA: 

 

 

CPF/MF: 

 
TESTEMUNHA: 

 

 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QT  
V. U. V. TOTAL 

7 

DESIFETANTE: CARACTERÍSTICAS 

MÍNIMAS: LÍQUIDO, A BASE DE 

EUCALIPTO, AÇÃO BACTERICIDA E 

GERMICIDA, PARA USO GERAL. 

BOMBONA COM 20 LITROS, COM 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 

PRODUTO, MARCA DO 

FABRICANTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO, PRAZO DE 

VALIDADE E REGISTRO OU 

NOTIFICAÇÃO NO MINISTÉRIO DA 

SAÚDE. MARCA:  BIOFECT. 

BOMBONA 1.800 R$           33,70  

R$               60.660 

 

,00 

40 

PAPEL HIGIENICO - BRANCO, C/ 

ROLO DE NO MÍNIMO 30 METROS, 

MEDINDO 30 X 10 cm, FOLHAS 

DUPLA DE ALTA QUALIDADE, 

PICOTADO, 100% FIBRAS 

CELULÓSICAS, NEUTRO. A 

EMBALAGEM DEVERÁ CONTER A 

MARCA DO FABRICANTE, 

DIMENSÃO, INDICADA DE NÃO 

RECICLADO, COR E LOTE DO 

PRODUTO. EMBALAGEM: FARDO C/ 

48 UNIDADES. MARCA 

PERSONALITE. 

FARDO 2.700 R$           41,30  R$          111.510,00 

 

TOTAL GERAL  
 

R$ 172.170,00 
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